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PORTARIA N9 06 DE 24 DE IVIAIO DE 2022.

Dispôe sobre a constituição dos Comitês Escolares
para (Re)Elaboração dos Projetos Políticos
Pedagóglcos das Unidades Escolares do município
e dá outras providências.

o SEcRETÁRtO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNtctPtO DE TANHAçU, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuiçôes legais e regulamentares que lhe são conferides por lei, e:

CONSIDERANDO a lei 9.394/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos

estabelecimentos de ensino elaborarem e executarem a propostã pedagógica), 13 (que trata da

incumbência dos docentes de participar da elaboração da propostã peda8ógica do
estabelecimento de ensino), e 14 {que aponta para os sistemas de ensino na definição das suas

normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, o princípio da participação

dos profissionais da educação na elaboraçâo do projeto pedagógico da escola);

CONSIDERANDO a let íede,al 73.005/20L4, que aprova o plano nacional de educação, de forma
mais específica a estratégia 19.6 da meta 19 que trata sobre "estimular a paÍticipação e a

consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos

político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares;

CONSIDERANDO a lei estadual ne. 73.559/2076, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE

do Estado da Bahia de forma mais específica a estÍatégia 19.6 da meta 19 que trata sobre "
estimulâr ã participação e a consulta a profissionais da educação, a estudantes e aos seus

familiares para a formulação dos projetos político-pedagógicos, planos de gestão escolar e
regimentos escolares, assegurando a paÍticipação dos pais e mães na evaliação do

funcionamento da escola e no cumprimento do seu papel na formação das crianças e jovens;

CONSIDERANDO a lei municipal ne. 412/2015, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME

do município de TANHAçU/BA, de forma mai5 especifica na estratégia 19.8 da meta 19.

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP ne 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou a Base

Nacional Comum Curricular;

CONSIDERANDO o Parecer CEE ne, f96/20L9 que apÍovou o Documento Curricular Referencial

dã Bahia - DCRB;

CONSIDERANDO a Resolução CEE ne 71712019 que Fixa normas complementares para a

implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino e nas

instituições escolares integrantes dos sistemãs de ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia

e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipalne 544/2020 que aprova o Referencial Curricular Municipal
_ RCM.
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CONSIDERÂNDO â adesão do município ao Programa de Formação para (Re)elaboração dos

Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenador pela União

Nacionaldos Dirigentes lúunicipais de Educação, seccional do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO a Portaria Ne 004 de 2022 que nomeia os membros do Comitê Locel de Gestão

do Programa de Formação para (Re)elaboração dos Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas

dos Municípios Baianos,

CONSIDERAÍ{DO o "Caderno 01 Orientações sobre a constituição dos Comitês Escolares" do
Programa de Formação para (Re)elaboração dos Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos

Municípios Baian05.

RESOLVEI

Art. 1e Nomear abaixo os Comitês Escolares, nas respedivas escolas da rede municipal de ensino,

no âmbito do PÍograma de Formação para (Re)Elaboração dos Projetos Político-Pedagógicos das

Escolares Municipais, com as seguintes etribuições:

1. CENTRO EDUCACTOÍ{AL DE tÂçOS

Zilda Santana Sousa Freire- Diretor(a) Escolar

Rosileide Silva Lima Pereira- Coordenador(a) Pedagógica

Natália de Aquino Santos Souza- Representante de Auxiliar Administrativo,

Fernanda Cristiana Rosa dos Santos- Representante de Serviços Gerais.

Cristiane Menezes Reis Santana- Representante de Professor - l'eno- EF

Maria lovita Gama Oliveira - Representante de Professor - 2' - EF

José Cecílio Silva Aguiar - Representante de PÍofessor - 3' - EF

Sandra Regina Souzâ Nascimento - Representante de Professor -4'- ÊF

Cátia Regina Correia Aguiar Santos - Representante de PÍofessor - 5" - EF

Mariene Silva Pedreira- Representante de Professor - Português / Redação

lago Henrique Lima Pereira - Representente de Professor - Ciências

Waldik Arogolo Neves Siqueira- Representante de Professor - Geografia / Educação Física

Lincoln Alves de Oliveira - Representante de Professor - História

Aparecida de Jesus Araújo - Representante de Professor - Redaçâo/Artes

Tiago Silva Rocha - Representante de Professor - lnglês

Naiara Sousa Silva- Representante de Pais

lonatas sousa silva - Representante de Alunos

Flávio Henrique Santos Souza - Representante de Alunos
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2. CENTRO EDUCACIONAT DE OURIVES/ ESCOTA MUNICIPAT CAÍRO ALVES

Márcia Vieira dos Santos - Diretor(a) Escolar

suely Rosa Silva - Coordenador(a) Pedegógica

lzanete Silva - Vice-Diretora

Gardênia Rocha da Silva - Representante de Auxiliar Administrativo.

Valdinéia Silva Santos - Representante de Serviços 6erais,

Elizângela Vieira Lopes - Representante de ProÍessor - Educação lnfantil

Solange CoÍreia Rocha - Representante de Professor - Educação lnfantil

Mônica Silva Xavier Machado- Representante de Professor- l'ano- EF

Hione Silva Xavier - Representante de Professor - 2" - EF

Marie Claúdia Silva Correia - Representante de Professor - 3' - EF

Adriana Silva Correia Azevêdo - Representante de Professor - 4" - EF

Elisangela Rosa da Silva - Representante de Professor - 5' - EF

Eliomare Dias Santos - Representante de Professor - Português / Redeção

José Alberto Sousa Pessoa - Representante de Professor - Matemática

Dinalva Moreira Cruz Santana - Representante de Píofessor - História

Edinaldo Souares lúoura - Representante de Professor - Ciências / Ensino Religioso

Diego lúachado dos Santos - Representante de Professor - GeogÍafia

Adriana BonÍlm Limã- Representante de Professor - Educação Física / Artes

Denise Menezes Reis - Representante de PÍofessoÍ - lnglês

Maria Luizâ dos Santos Cruz - Representante de Pais

Laura Bianca Cruz de Souza - RepÍesentante de Alunos

Valdirene Machado de Souza Santana- Representante de Pais

Manoela de Souza Santana - Representante de Alunos

3. CENTRO EDUCACIONAT DE SUçUARANA

Evanilda Rosa de Jesus Pires - Diretor(a) Escolar

Adriana de Jesus Pinto - Coordenedor(a) Pedagógica

Ailton Silva Brito - CooÍdenador(a) Pedagógica

Fernanda Dias da silva - Coordenado(a) Pedagógica

Terezinha de Jesus Santos Souza - Vice-Diretora

lrineia de Jesus Pinto Fagueredo - Representante de Auxiliar Administrativo

Evanda souza Limã Rocha - Representante de Serviços Gerais
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Patrícia Lima Novaes Aguiar - RêpÍesentante de ProfessoÍ - Português /Redação

Vicente Silva Pinto - Representante de Professor - Matemática / Ensino Religioso

lvonete de Silva Pires Alves - Representante de Professor - História

Luzia Souza Mendes Neta - Representante de PÍofessor - Geografia

veranice de lesus Pinto Silva - Representante de Professor - Ciências / Artes

Luciano Erito Portela - Representante de Professor - Educação-Física

Noelma Almeida sampaio - Representante de Professor - lngiês

Patrícia de Jesus Pinto - EJA

Simone Soares Aroeira T€ixeire- gA

Joara Lima de Silve - Representante de Pais

lsabela Marques Lima CoÍreia - RepÍesentante de Aluno

4. CENTRO CDUCACIOÍ{AL OE TANHAçU

Deise Silva Santos - Direto(a) Escolar

Adriana Pinto dos Santos Ramos - Coordenado(e) Peda8ógica

Laianâ Lessa Teixeira Pinto - CoordenadoÍ(a) Pedagógica

Mayara Sousa Pires - coordenador(a) Pedegógica

Rejenê Santos Pereira - Vice-DIretora

valdívio Lima da Silva- Vice-Diretor

Gislene de Almeida Silva - Representante de Auxiliar Administraüvo

Maria Dina Sentene - Representãnte de Serviços Gerais

Marineide Evangelista Lima - Representante de Professor - Português /Redação

Décio Jesus Pereira - Representente de Professor - Matemática / EIA

Norley Lima Figueredo - Representante de PÍoÍessor - Histórie / Ensino Religioso

Maria Arlinda Lima FigueÍedo - Representante de Professor - GeograÍla

Íerezinha Trindade Pires Azevêdo da Silva - Representante de Professor - Ciêncies

Alex Sandro Santos Silva - Repres€ntante de Professor - Educação-Físice / AA

.José Eduardo Alves Ferreira - Representante de Professor - lnglês

Rita de Cássia Motta Pedercini Gil - Representante de Professor - Artes

Maria oebora Rocha Ferreira - Reprêsentante de Pais

Aítur Teixeira Pires - Representante de Alunos

S. CENTRO EDUCACIONAT DE TORTA
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Cíntia Dias dâ Silva - Diretor(e) Escolar

Grasiella Rocha Silva - Coordenador(a) Pedagógica

Tamires Gomes Berbosa - Coordenador(e) Pedagógica

.losiane Silva dos Santos - Representante de Auxiliar Administrativo.

Cleide Rosa de Oliveira - Representante de Serviços Gerais.

Odete Cristina sousa Oliveira - Representante de Professor - Educação lnÍantil

Verônica de tátima Rocha Correia - Representante de Professor - Educação lnfantil

Cristina Santos Pereira- RepÍesentente de Professor - 1"ano- EF

Aline Sandra de Oliveira Santana- Representante de Professor - 2' - EF

Gilvanete Silva Santos - Representãnte de PÍofessor- 3" - EF

Luciene Santana Ribeiro lúoreira - Representante de Professor - Portutuês / Redação

Ailton queiroz dos Santos - RepÍesentânte de ProÍessor - Matemática

Lindamar Teixeira Lopes- Representante de Professor - Ciências

Antônio Carlos dos Santos Cruz - Representante de Professor - Geografrâ

Sidiney Patez dos Sântos- Representante de ProÍessor - Educação Física / Ensino Religioso

.losiEleicâ de Oliveira Santana - RepÍesentante de Professor - lnSlês

Íelma Oliveira Rocha Pereire - Representante de PaiS

Yuri Henrique Rocha Pereira - Representante de AIunos

6. CENTRO EDUCACIONAI. DE VÁRZEA DA PEDRA

Maria José Missias da Silva - Diíêtor(a) Escolar

lomere santos Lopes silva - coordenador(â) Pedegógica

Núbia Rosa Sousa - Representante de Auxiliar Administretivo.

Corina Amélia Prates Nete Oliveira- Representante de Serviços Gêrais.

Nalbiane dâ Meta Costa - Reprêsêntante de Professor - Educação lnfentil

Aliliana Oliveira Santana - Representante de PÍoÍessor - Educação lnfantil

Sônia Fernandes Santos Mata- Representante de ProfessoÍ - 1'âno- EF

Márcia Adriâna Gomes AlÍpio - Representante de PÍofessor - 2' - EF

Lindisneia da Silva Dias - Representante de Professor - 3' - EF

Ronaldo Gomes Pinheiro - Representante de Professor -4'- EF

Solange de lesus - Representante de Professor - 5" - EF

lussara da Silva Carlos - Representante de Professor - Português / RedaÉo
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Cássia Araújo Eatista dos Sentos - Representante de ProÍessor - Matemática

Aline Milcâ Teixeira da Silva - Representante de Professor - História

Elaine Silva Pereira - RepÍesêntânte de Professor - Ciências

Ricardo de Souza Almeida - Representante de ProfessoÍ - Geografia / Ensino Religioso

Uécson Silva Santos- Representante de Professor - Educação tÍsica / Artes

Uelton da Silve - Representante de Professor- lnglês

Sebastião de Jesus Maia - Representante de Pais

Yure Felipe Silvâ Maia - Representante de Alunos

7. CENTRO MUNTCIPAI DE EDUCÁçÃO ANÍSlO TÊlXElRÂ

Maria Márcia Silva Correire Bomfim- Diretor(a) Escolar

Neuma GuimâÍães Lima- Coordenador(a) Pedagógica

- Representante de Serviços Gerais

Andréa Maria Pinto dos Santos- Representante do Auxiliar Administrativo

Elizabete Santana da Silva- Representante dê Professor / Período I

Elizabete Santana da Silva - Representante de Professor/ Período ll

josenilton OliveiÍa Nunes - Representante de Professor - 1'ano' EF

Rosana Pires Santâna Queiroz Santos - Representante de Professor - 2' - EF

lúanoel Reis dos Santos - Representante de Professor - 3' - EF

Dolacineide Paulina de Carvalho Souza - Representante de Professor - 4' - EF

Valdivio Lime de Silva - Representante de PÍofessor - 5' - EF

Erismar OIiveiÍa de.lesus- Representante de Pais

Fábio Oliveira resus Santos- RepÍesêntente de Aluno

8. CEÍ{TRO MUNICTPAt OE EDUCAçÃO lNFANnt DE lÂçOS

Fabiena Gama Souza Marques - Diretor(a) Escolar

Roseane Efigênica oliveiÍe - CooÍdenador(a) Pedagó8ice

luliana de Atuiar Alves - Representante de serviços Gerais

Edileuza Gama Santana - Representente de ProfessoÍ / Berçário

losineia lesus Santos - Representante de ProfessoÍ / Maternal

Maria Cristina Silva - Representante de Professor / PeÍíodo I

Rosangela Souza Pires - Representante de ProÍessoÍ/ PerÍodo ll

Ana Erica Santos Silva - Representante de Pais
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Everton Santos Oliveira - RepÍesentante de Aluno

9. CÊNTRO MUr{rctPAr DE EDUCAçÃO TNTANTTL OE SUçUÂRÂNA

Vandéia MaÍia de Jesus Silve- Direto(a) Escolar

Telma Silva CoÍreia- CooÍdenador(a) Pedagógice

Márcia Honória da Silva Magalhães- Representante de serviços Gerais

Jussamara Rocha Santos- Representante de Auxilier Administrativo

Eliana Silva Aguiar dê Ollvelra- Representante de Professor / Berçário

Simone Souza Lima- Representante de Professor / Maternal

lone Íeixeira Freitas- Representante de Professor / Período I

Érica Lessa Sentos TeixeiÍa- Representante de ProfessoÍ/ Período ll

lesiene Oliveira CoÍreia- Representante de Pais

rG cENTnO MUÍ{tctPAL DE EOUCÂçÂO rNtAÍ{Ítt DE TAÍ{HAçU

Sandra Brito Magalhães Oliveirâ - DiÍetor(a) Escolar

Alerandra Novaes Íeirêira santos - Coordenado(a) Pedagógica

Elienê silva de oliveira - Representante de Serviços Gerãis

lucimarTeixeirâ Lopes Teixeira - Repíesentante de Professor / Berçário

simone Novais Ped.a - Representante de ProfessoÍ / Maternal

Luciênê silva Brito - Representânte de ProfessoÍ / PeÍíodo I

Laura dos santos oliveira - Representante de Professor/ Período ll

Marineidê Oliveira Silva - Repres€ntante de Pais

Nicolas oliveira silva - Representante de Aluno

11- ESCOIÂ tNÍEciÂL TANCRCDO Í{EVES

Elisangela Albine Silva Aguiar - Diretor(a) EscolaÍ

Luciene silve Santos - Coordenador(a) Pedagógica

losélia Queiroz dos Santos - Representante Auxiliar Administrativo

Simone Santos Silva - Representante de Seíviços Gerais

Marinalva GuimaÍães OliveiÍa- Representante de ProfessoÍ da Educâção lnfantil

Marlene da Silva Correia - Representante de PÍofessoÍ - 1'ano- EF

Joanâ Aparecida MouÍa Oeniel da Silva- Repres€ntante de Professor - 2' - EF
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lissiane Moura Silva Santana- Representante de Professor - 3" - EF

Ana Cleide Silva Lima- Representante de PÍoÍessor - 4' - EF

Dagma de Jesus Santos Baia - Representante de Professor - 5' - EF

Simone Santos Silva - Representante de Pais

Maísa Santos Silva - Representante de Aluno

12- ESCOIÂ MULTISSERIADA ALÍPIO PIRES

Cristiane Moreira Lima de Oliveira- Professor

Carle Hilda Silve Lima Sântos- Representante de Serviços Gerais

Larissa Souza Freire dos Santos- Representante dos pais

Eleaber Santos - Representante dos alunos

13. ESCOTA MUNICIPAT DO BERNARDO

Evândro dos Santos Aguiar - Diretor(a) Escolar

sandra costa dos santos - coordenador(a) Pedagógica

Luciene Silva Oliveira - Representante de Serviços Gerais

lsabel da Rocha Silva - Representante de Auxiliar AdministÍativo

Daiane Silva Santos - Representente de Professor / Educação lnfaotil

Luzinete Maurício da Silva - Representante de PÍofessor- l"ano- EF

Aline Rosa Aguiar dos Santos - Representante de Professor - 2' e 3" - EF

Érica Silva Cardoso - Representante de Professor - 4' e 5' - EF

valdirene Costa Santos- RepÍesentante de Pais

Vitor Santos Oliveira - Representante de Aluno

15- ESCOLA MUNICIPAL DO INCHU DO GAVÉO

Evaldo Silva PiÍes- 0iretor(a) Escolar

14- ESCOTÂ MULTISSERIAOO IMPERATRIZ TEOPOTDINA

luliana Silva Sousa Figueredo - Professora

Neoci lesus Lima - Representante de Serviços Gerais

Sandra Souza Silva - Representante dos pais

Pedro Vinícius Silva Sousa - Representante dos alunos



QuintaFeira

21 de Julho de 2022

Edição nº 291

lvanildâ Silvâ Santos - CooÍdenador(a) Pedagógica

Closimar Silva Carvalho - Representante de Serviços Gerais

Lorena Silva Cardoso- Representante de Professor da EducaÉo lnÍantil

Maria Helena Silvâ de oliveiÍa- Representante de Professor do ciclo I

RoseniSilva Pires - Representante de ProfessoÍ do Ciclo ll

Tânia de Jerus Silve - Representante de Pais

ladson Jesus Silva - Representante de Aluno

16. ESCOIÂ MUNICIPAT JÂÍ{IO QUADROS

Cláudia Pires Oliveira Rocha- Diretor(a) Escolar

Maria Marcia Barbosa da Silva - CooÍdenado(a) Pedagógica

Aline Pires Silva- Representante de Auxiliar Administrativo.

Joseny]esus dos Santos - Representante de Professor - Educação lnfantil

Maria Sofia Coelho e Silva - Representante de Professor - EducaÉo lnfentil

Juliana Rodrigues Santana- Representante de Professor - l"ano- EF

Lucidalva Oliveira Nunes - Representante de PÍofessor - 2' - EF

Sandra Ribeiro da Silva - Representante de Professor - 3" - EF

tvaneide VieiÍa Soares - Representante de Professor - 4' - Et

Maria das Neves Alves - Representante de Professor - 5'- EF

AlexandÍa TeixeiÍa Ribeiro Oliveira - Representante de Pais

Arthur Ribeiro de Oliveira - Representante de alunos.

17- ESCOTA MUNtCtPAL DO ,,OSÉ AwES

Eliana Almeida Pereira - DiÍetoÍ(a) Escolar

Joana .lesus Santana Silva - CoordenedoÍ(a) PedaSógica

Maura Gomes da Silva- Representante de Serviços Gerais

luliana de oliveira Sousa - Representante de ProÍessor / PerÍodo I e ll

valdiana Rose dos Santos - Representante de ProÍessor - l'ano- EF

Patrícia Aparecida Honória Silva - Representante de PÍofessor - 2" e 31 EF

Erisvaldo Silva Cardoso- Representante de Professor -4'e 5e- EF

Daniela Rocha Silva - Representante de Pais

Danielvitor Rocha Silva- Representante de Aluno
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1& ESCOIÁ MUr{rCrP r JOSÉ TEONET DA Sll-VA

Lidia Suely da Anuncieção Rocha - Diretor(a) Escoler

Secreteria Thais Oliveira Santos - Representante Auxiliar Administrativo

- Coordenador(a) Pedagógica

Maria do SocorÍo Silva Mlarim - Representante de serviços Gerais

Edilza Brito Oliveire - Representante de ProfessoÍ Educação lnfantil

lúarcia Aparecida Oliveira Nascimento - Representante de ProfessoÍ - 1",2",3"' EF

Peulo Pereira da Silva Filho - Representante de Professor - 4' - EF

Auquino Almeida dos Santos - Representante de Professor - 5' - EF

Mãe da aluna Carlicê Silva Santos - Reprêsentante de Pais

karen Silve Santos - Representante de Aluno

,.9- ESCOI.A MUNICIPAT PRINCESA ISASEL

Elisangela Albina Silva Aguiar - Diretor(a) Es.olâr

Dezonêide sousa Machado Ferrêira - coordenado(a) Pedagógica

léssica Silvâ Dias - Represêntântê Auxiliar Administrativo

Noélia Sousa Silva - Representônte de serviços Gerâis

S€lmâ Lima Chavas - Representante de ProÍêssor- 1"âno- EF

Leilianê Silya Figuerêdo Sousa - Rêprêsêntante de Profêssor - 2' - EF

Alicélia Pires tlogueira Coêlho - Representãntê de Professor-3'- EF

Telma Oli\/6ire Cambuí- Representantê dê PÍofessor-4'- Et

Sara Oliveira Lop$- Reprêsentante de Professor- 5" - EF

Patricia de Jêsus Pinto- RepÍesentante de Pais

Mâriana Cambuí Santo§ - Rep.êsentante dê Aluno

2G ESCOI.A MUNICIPAI. DO RIACHÃO DOS EORGES

vanusa Santos Magalhães- Ditetor(a) Escolar

valéria Teixeira da Silva - Coordenâdor(a) PedaSógica

lúaria Helena oliveiÍa souza Neves - Representante de Professor - Educação lnfantil

Geiza Gomes dos Santos- Representante de Professor - 1'ano- EF

vanessa silvâ Pinto - Representante de ProÍessor - 2' - Et

.loice Silva Piíes - Representante de Professor - 3' - EF

Renária da Silvâ Gomes - RepÍesentante de ProÍessor - 4" - EF
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Maique Silva Santos - Representante de Professor -5" - EF

Ana de Jesus BoÍges - Representante de Pais

catariane Teixeira dos Santos - Representante de alunos.

23. E§COTA MUÍIICIPAL ZUMBI OOS PAI,MARES

lnei Augusto Santana- Diretor(a) Escolar

.lulicelia da Rocha Oliveira- cooÍdenedor(a) PedaSó8ica

lvaneide Santana Novais - Representante de Auxiliar Administrativo

Cláudie Silva Santena - Representante de Serviços Gerais,

Dinah Silve Alves - RepÍesentante de Professor - Educação lnÍantil

Evanda Maria santana - Representante de Professor - 1'ano- EF

Maria Valcilene Silva Souza - Representante de Professor - 2' - EF

Roseni Novais - Representante de Professor - 3'- EF

Euzimar Santana Rocha - Representante de Professor - 4" e 5c - ÊF

Maria Nogueira Silva- Representante de Pais

Anhuí lesus Santos - Representante de alunos.

22- ESCOIÁ MUí{ICIPAI. DO RIACHO DANTAS

Carivaldo Alves Carvalho - Diretor(a) Êscolar

loseane Silva de Castro - Coordenador(a) Pedagó8ica

Lana Bárbara Escolastica dos Santos Araújo - Representante de Auxiliar Administrativo.

Cátia Alves Teixeira- Representante de Serviços Gerais.

Aleandro de Jesus Pinto - Representante de Prof€ssoÍ - Educação lnfantil

Sueli Alves de Oliveira Lima - RepÍesentante de Professor - Educação lnfantil

Welinton Lima Rocha- Representante de ProfessoÍ - l'ano- EF

Clériston Silve Santos - Representante de PÍofessor - 2'- EÉ

Danilo Moreira Martins de Souza - Representante de ProÍessor - 3' - EF

consuelo Sentos de Novais - Representante de Professor- 4" - EF

Carlos Alberto Gomes Pinto - Representente de Professor - 5' - EF

Patrícia Sentana Silva - Representante de Pais

lnácio Santana de Souse - Representante de âlunos.



QuintaFeira

21 de Julho de 2022

Edição nº 291

Art. 2s Os Comitês EscolaÍes, tendo definida sua composição no âmbito de cada Escolâ, terão as

seguintes atribuições no processo de (Re)Elâboração dos Projetos Políticos Pedagógicos:

l. Coordenar, colaborativamente, o pÍocesso formacional de elaboração do Projeto Político-

Pedagógico;

ll. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Proieto Político

Pedagógico;

lll. ElaboraÍ planejamento e cronograma de ações tendo como base as orientações do

Programa e as especificidades da escolai

lV. Participar assiduamente das ações formacionais do Programa bem como das reuniões e

encontros coordenados pelo comitê Local de Gestão do Programa;

V. zelar pela ampla participação da comunidade escolar nas atividades formacionais de

elaboração do Projeto Político-Pedagógico;

Vl. zelar no processo de elaboração, pelas especificidades da etapa e/ou Modalidade de

Educação ofertada pela escola, observando a cultura, a história, a legislação e noÍmativas

específicas;

Vll. Definir, entre os seus membros ou entÍe profissionais da comunidade escolâÍ, uma ou

duas pessoas com perfil adequado para serem responsáveis pela sistematizaÉo das

pÍoduções coletivas que comporão o texto do Projeto Politico-Pedagógico

Art.3e - Essa Portaria entra em viSor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as

disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tanhaçu,24 de Maio de 2022.

lrin€usa Silva Santos Novaês

secretária de Educação
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RESOLUçÃO CME N.02, de í5 dêjutho de 2022

EsÍaóe/êc€ ,ormas sobrc classifrcação, Íeclasslfrcação e

regulaizaçáo da vida escolar de esíudanÍes do Ensino

Fundamental nas suas dilérentes mdalidades, com

fundamento nos ArÍgos 23 e 24 da Lei 9.394/96, nas

esco,as púôrbas pedencentes ao S,sÍema Municipal de

Ensino de Tanhaçu.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, no uso das atribuições que lhes são

confêridas por Lêi; ê

CONSIDERÂNDO os princípios legais da flexibilidade de organizaÉo da educâção

básica, da autonomia das escolas, da autonomia dos alunos na construçáo de

conhecimentos, a partir das vivências oÍerecidas pela educação escolar, do

Íeconhecimento e da valorização da expêriência extraescolar do aluno; e

CONSIDERANDO a necessidade de fixação de regras para o processo de

CLASSIFICAÇÃO e de RECLASSIFICAÇÃO de estudantes com basê no disposto no

parágrafo 1' do artigo 23 e no inciso ll do artigo 24, da Lei 9.394/96 (LDB).

RESOLVE:

Art. 1' Expedir orientaçôes para as escolas da rede municipal de ensino, CLASSIFICAR e

RECLASSIFICAR os alunos, conforme autorizam os artigos 23 e 24 da Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional 9.394/96 - LDB.

Parágrafo único - O processo de CLASSIFICAÇÃO e/ou RECLASSIFICAÇÃO deve

necessariamente constar na Proposta Pedagógica ê no Regimento Escolar da instituição

de ensino.

Art. 2' Entende-se por CLASSIFICAÇÃO o procedimento que a instituiçâo de ensino

adota para posicionar o estudante na êtapa de estudos compatível com a idade,

experiência e desempenho, adquiridos por meios formais e inÍormais, cujo objetivo visa

facilitar o seu avanço no processo de escolarização.

qr-eg
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AíL 3" O pÍocesso de CLASSIFICAÇÃO de alunos na EducaÉo Básica do Sistema

Municipal de Ensino de Tanhaçu, pode ocorrer êm qualquêr ano ou etâpa de ensino,

exceto na Educação lnfantil e no 1o ano do Ensino FundamentâI.

Art. 4'A CLASSIFICAÇÃO pode ser feita

t. por PROMOÇÃO, para os alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou

elapa antêrior, na própria escola,

[. indep€ndentemente de ESCoLARIZAÇÃo ANTERIOR, o êstudante poderá ser

submetido a avaliaçáo dos conhecimentos da Base Nacional Comum Cunicular e,

somente, se aplicará em caso de inexistência de qualquer escolarização formal

prévia ou quando Íor comprovâdamente impossÍvel a recuperação dos seus

registros, permitindo sua inscriÉo no ano ou etapa adequada;

t.por TRANSFERÊNCIA para candidatos procedentes de outras escolas.

Parágrafo único - A classiÍicaçáo, prevista no inciso ll deste artigo, deverá ocorrer

observados os seguintes critérios:

a) A avaliaÉo deverá abranger os conhecimentos da Base Nacional Comum

Cuniculâr (BNCC),

b) Os parâmetros para o atendimento ao disposto neste artigo compreendêm a

Propostâ Pedagógica da escola, as competências ê habilidades da Base Nacional

Cunicular Comum e â faixa etária do aluno;

c) O responsável pelo âluno ou esle, se maior, dêverá declarar, por escrito e sob

as penas dâ Lêi a inexistência ou â impossibilidadê de comprovar a vidâ escolar

ânterior do aluno; e

d) O processo de classificáção dos estudantes êm curso deve ser desencadeado

no mesmo período letivo em que for detectada âlguma irrêgularidade no histórico

escolar.

AÍt. 5'A classificaÉo do estudante sem escolarizaÉo anterior obseÍvará o limite de 14

anos pârâ concluúo do Ensino Fundamental.

g,r#W ,r$,,,
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Art. 60 Em caso de lacuna na vida escolar de alunos, para realizar a CLASSIFICAÇÃO

relativa às primeiras séries/primeiros anos do Ensino Fundamental, náo há necessidade

de submeter o estudante à avaliação, devendo ser efetivada com base nos dispositivos

legais, supramencionados, por entender que o aluno .iá é portador das habilidades e

comp€tências daquela série/ano esmlar crm lacuna, visto que a realizâção dos estudos

realizados com êxito em séries/anos postêriores constitui evidência do domínio dos

conteúdos básicos das disciplinas daqueles anos iniciais de escolaridade.

§1o Tratando-se dessa situaÉo a esmla deve rêalizâr reunião do Conselho de Classe,

consubstanciar o pÍocedimento em Ata e íazer @nstar no Histórico Esmlar, no espaço

reservado a 'ObservaÉes', de que a classiÍicaÉo nas séíesi/anos citâdos tem amparo

lêgal nos termos do An. 24,ll, letra c dâ Lêi no 9.394/96 e nos termos desta Resolução.

§ 20 Esta determinação náo se aplica para alunos a partiÍ do 60 ano, que deverão ser

submetidos à avaliâÉo, visto que as competências/habilidadês e respectivos

conhecimentos esp€cíficos previstos e estudados, necessários para a ÍoÍmação integral,

náo sáo mais naturalmente desenvolvidos, apreendidos e assimilados no simples

prosseguimento de estudos.

Art. 8' O processo de RECLASSIFICAÇÃO de alunos na Educâção Básica do Sistema

Municipal de Ensino de Tanhaçu abrange:

l. Aqueles alunos que estejam regularmente matículados na escola municipal e

que lenham sido reprovados por insuÍiciência de frequência ou que tenham

inegularidade na vida escolar;

ll. Os âlunos transferidos de outras escolas situadas no Estado da Bahia e no

Brasil;

lll.Os alunos lransferidos de escolas de países estrangeiros.

ArL 7" Considera-se RECLASSIFICAÇÃO o processo pelo qual a escola avalia o grau de

experiência do estudante matriculado, levando em conta as normas curriculares gerais e o

previsto no seu Regimento Escolar e na sua Proposta Pedagogica, a fim de encaminhá-lo

à etapa dê êstudo compatível com sua experiência e desêmpenho, independêntêmente

do que registre o seu Histórico Escolar.

s8
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Art. 9' Na hipótese do inciso ldo artigo 8" desta ResoluÉo, o processo de

RECLASSIFICAÇÃO deve garantir que o aluno demonstre rendimento escolar superior âo

mínimo previsto no Regimento da êscola para a promoção na série ou etapa na qual se

veriÍicou a insuficiência de Írequência.

§ 10 A RECLASSIFICAÇÃO destina-se a inserir o estudante numa série ou etapa da

EducaÉo Básica e não a lhe dar um cêrtiícado a parlir de alguns exames Íeitos para

antecipar a conclusão de algum nível de ensino.

§ 2' Não poderá ser reclassificado para o ano escrlar seguinte, o estudante reprovado em

série/ano anterioímente cursado.

§ 3'O estudante poderá, por meio da RECLASSIFICAÇÃo, avançar em mais de uma

série lêtiva a partir do 70 ano do Ensino Fundamental.

Art. í1. A Secretaria de EducâÉo, por meio do Departamento de Ensino/Coordenação

Pedagogicâ, tem o papel de orientar e acompanhar todo o processo de Regularizâção da

Vida Escolar do estudante.

Art. 12. Os processos de CLASSIFICAÇÃO e/ou de RECLASSIFICAÇÃO deverão seÍ

realizados pelâ instituiÉo de ensino, por meio do Conselho de Classe da escola, sob a

coordenaÉo geral do diretor da escola e supervisâo da Diretoria do Departamento de

Ensino da SMEC.

Art. í3. Em quaisquer dos casos de CLASSIFICAÇÃO e RECLASSIFICAÇÃO o resultado

da avaliaçáo constará em ala, lavrada em livro próprio, consubstanciada pela assinatura

do secretário escolar e dos membros do Conselho de Classe (pÍofessores que

participaram de todas as etapas do processo que classificou ou reclassiícou o estudanle),

contendo, inclusive, justiÍicâtivâ e procsdimentos adolâdos, cuja ópia âutenticada será

Art. í0. O processo de RECLASSIFICAÇÃO nas hipóteses de transferência, previsto nos

incisos ll e lll do Art. 8' desta Resolução, implicá análise cuidâdosa do conteúdo cunicular

cursado, bem como, do históíco escolar e reâlização de avaliação específica de

conhecimentos do candidâto, a fim de possibilitar sua futura adaptaçâo a Proposta

Pedagógica e ao Currículo Pleno da êscola para a qual se está transferindo.

q4
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anexada ao registÍo individual do aluno, à disposiÉo do sistema de ensino e das paÍtes

legâlmente interessadas.

Parágrafo único - Paía fns de registro no históíim escrlar, a escola deverá Íazer a

seguinte anotação: 'No ano de _ o aluno Íoi submetido a processo de

de acordo com a Lei Federal no 9.394/96 e Resolução CME Tanhaçu no

02, de 15 de julho de 2022, sendo avaliado nos componenles curriculares da Base

Nacional Comum Cunicular e considerado apto a cursar o (a) _ ano (série) de

escolaridade do Ensino Fundamental'.

Art. 14. Os institutos de CLASSIFICAÇÃO e RECLASSIFICAÇÃO para alunos da própria

escola dêvêrão ser realizados até o Íinal da 1â Unidade Letiva e para os demais, em

qualquer época do ano, a partir dos quinze primeiros dias após a matrícula.

Art. í5. Casos omissos seráo resolvidos poÍ este Colegiado.

Art. '16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em mntrário.

vandéia Maria de J us Silva

Presidente do Conselho Municipal de Educaçà)

ConselheiÍa RelatoÍa
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ANEXO I

t odêlo/Sugêstão dê Ata í

ESCOLA:...............

ENDEREçO: ........

AÍO DE CRAÇÃO

ATA OE AVALIACÃO OE CONHECIMENTOS PARÂ FINS OE CLASSIFICACÂO/RECLASSIFICACÃO

(Prêencher conforme o câso Classificação ou RêclêssiÍlcâção)

dias do mâs de dê dois mil ê ,às
horas, das salas da Escola

do Municipio de

reuniu-se o Consêlho de Classe formado pot: (Apg9=e_9ê99_-49§

@4@4921b9, sob â supeNisão da DÍêlora e da CoordenaÉo P6dagógicâ do rêíendo êíabelecimento dê

ênsiÍro, 6om a ,lnalidadê de píocád€í à AvaliaÉo de Conhecimêntos do (â) âluno (a)

para fins dê

(Clalriticação), com o amparo legal do a.l. 24, ll, lelra c da Lei nô 9394€6 e Resolução CME Tanhaçu No

. ..... .. ou para fns dê .. . . .. .......... . (Roclasrificâção) @m amparo no disposto no parágrafo 1' do

artigo 23, da Lei 9394/96 (LDB) ê RssoluÉo CME Tanhaçu N'............ . Após a conclusão das avâliâÇóss

apurcu-sê o sêguinle rêsultado: í ,

lendo sido o aluno considerado aplo a fÍequentaÍ o- ano do Ensino Fundamental, ficando as avaliaÉês

arquivadas na Pâstá lndividual do aluno ê os concêitovnotas registÍados no Histórico Escolar clo aluno

Nada mais havendo a constar. êu socrêtária êscolar do êstabelecimênto, lavrei a

presents ata que sêrá assinada por mim e, após lida e achâda conformê, p€lo Consêlho cle Classe e

CoordenaÉo Podagógicâ seé homologada pêla diíeçáo do estab€lecimênlo de Ensino.

Tanhaçu-BA, _ dê 20-
Secrêtáíio(a) írome e assiraL//.a)

Aio/Ano 0esignaÉo

MembÍos do Conselho de Classe ínoaês e assi,atulas)

CoordenacÍor P6dagógrco (nome e êssinatura)

HOMOLOGADA

Diretoí(a) (rome, a§§DaluQ e caimbo)

Ato/Ano DêsignaÉo

Cópia fiel do Livro-A!â nô , folha
*No câso de Estabelecimento de Énsino quê utilize a avaliaçáo dêscíitiva, dêverá ser registrada uma

sínteso para câda disciplina.

y,s=
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Modelo/Sugestáo de Ata 2

AÍA DE CLASSIFICAçÃO

Aos .. diâs do mês de de dois mrl e ,as hores, em uma das salas da Escola Municipâl

no lúunicípio de Tanhaçu, rêuniu-se o Conselho de Classê, formado pelos

professores o (a) Cordenadoí (a) Pegagógico (a) ........................., o (â)

Dir€tor (â) ................ ....., com a finalidade de pÍocêder à AváliâÉo de Conhêcimentos do (a) ãluno (a)

, nascjdo(á) 6m .... . dê... . dê . .... ., natural de.... . .... , íilho(á)

de ede pâía fins de ClassificâÉo devido à

ampossibilidadê dê clmprovaÉo dê Mdá Escolar. AÉs análisê ê conclusáo das avaliaçóes ápuíou-so o

seguinle rêsullâdo': Línguâ Porluguesa _, Matêmáicâ Ciências 

-, 

Gêografiâ ,

Histónâ , AÍle_ . O (a) aluno (a) Íoi considgrâdo {a) apto (a) a cursar o ....... Ano de Escolâridadê

do Ensino Fundamênlal, ampaÍado (a) pela Lei Federal n'9 394/96, ârt. 24, inciso ll, alíneá C e Resolúçáo

CME Íânhaçu no ............ . .. As aveliaçõês o a Declaraçâo do Rêsponsável justificândo a

impossibilidadê dê comprovar a vida êscolar anlêrior êstão arquivadas na Pasta lndividual do (a) aluno (a).

Nada mais havêndo â constâÍ, êu 

-, 

Secrêlána Escolar do Êstabêlecimento, lavrci a prêsonle ata

quê var assinâda poí mrm ê pelos presentês

Tanhaçu-BA, .. do dê 20.

SecÍetário (a) (rorre e assiralu/a)

Ato/Ano DêsignâÉo

Membros do Consêlho de Classe ír,omes e ass,iraÍurc§)

Coordenâdor Pêdagógico (nome e assinatura)

HOMOLOGADA

Diretor (a) (rorne, ass,haluía e cainlbo)

Ato/Ano DêsigneÉo

Cópia fiel do Livro-Ata n'_, folha _
'No cáso dê EstâHedÍnêÍ{o de Ensino que utilizê e avaiiaÉo dêscÍiliva, dêvêé ser registÍada umâ

síntesê para câdâ disciplina.

**f,
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Eu

oEcLÂRAçÃo

rosidêntê {endereço) RG

, declaro sob pênas prêvistas em

escolaíidadê antêÍior, cofiforme motavo abaixo rêlacionado:

( ) in€xistênciâ de escolaÍidâde anterior.

( ) impossibilidade de comprovar Vida Escolaí Anlerior.

responsávêl pelo (a) aluno (a)

lEi, nào possuir comprovante d6

CPF n'

Data ___J_l_
Assinâtura:

Modêlo dê requeÍimonto dê solicitação pelo aluno maior de idade

llmo Sí Dirêtor da Esmla

EU . RG_ nascido em _/_/_, malriculado(a) no _ âno do Ensino

Fundamêntel, venho requorêÍ â Vossâ Sênhorie a minha rêclâssificáÉo para série/ano do

Ensiho Fundamental, com amparo no disposto no parágraÍo 1" do artigo 23, da Lei 9.394/96 (LDB) e

ResoluÉo CME Tanhaç! No _/_/_

Assinãlurâ:

Modêlo de solicitação pêlos professoÍes

Solicito ou solicitamos que o (a) aluno (a cursando o _ do Ensino Fundamentêl

sêia submêtido (a) ao processo ds RêdassiícâÉo, com empâro no disposto no párágrâío 1" do artigo 23,

da Lei .9394/96 (LD8) e R€soluÉo CME TanhagJ n'.....12022 W demonstrer conhêcimento e possuir

idad6 pâía cursar o ano êscolar subsêquênlê.

Dados sobre a avaliaçáo Diagnósticã

Documentos Anexados (se houvê0

TanhaçLr-Ba, _ de de-
Assinalura do professoí e/ou proÍessores

Oalà _l_l_

$r&
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Modolo Ooapacho do DlrotoÍ do Eacola

(PapelTimbrado com o Nomê da Unidadê Escolar)

HoMoLoGAçÃo

O DiÍetor da Escolâ . nos termos da lsgislaçâo vigente, homologa o Parecêr Conclusivo do

Conselho de Cla33e, que considerou o (a) aluno apto (a) a cursâr o

_ ano do Ensino Fundamental. sêndo o (a) Ínesmo (a) ÍeclassiÍicado (a) paÍa a séÍie/ano

corrêspondente ao qualÍoi considorado apto (a).

Tanhaçu-Ba, _ de dê

Assinatura do DÍêtor da Escolâ

qr',.@
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ESTADO DA BAHIA

PREFEMJRA O€ ÍANHÂçU
CONSELHO MUNICIPÂL DE EDUCAçÃO

CONSELHO PLENO

PROCESSO No. 001/2022
UF: BA

ASsUNÍo: ÀP DO DOCUMENTO CONTINUUM CURRICULÂR

RELATORA: ADEANNE BOMFIM sANTANA ERnTO

aPROVADO EM 15/0712022

r. HrsTÓRrco

A Secrêtaria de Educação e Cultura de Tenhaçu-Bahia, por meio de oficio, encaminha a este colegiado o

documento denominado CONTINUUM CURRICULAR, no qual solicita apreciâção ê aprovação do referido

documento. Rêlata que foi elaborado de forma colaborôtiva pela equipe técniaâ e de coordenaçâo pedagó8ica,

fundamentado na Basê Nacional Comum Curricular - BNCC, Documento Curricular ReÍerêncial da Eahiâ para

Educaçâo lnfantil ê Ensino Fundamêntal- 0CR8, respeitando a lei N'9.394/96, quê êstabelece as Direlri:es e

Bases da Educação Nacional, a Lei N' 13.005/14, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE), a l-êi N'

13.559/15, que aprova o Plano Estâdual de Edúcação da Eahia (PEE) e no Documento Refêrêncial Curricular de

Íanhaçu - DRCT.

lnfoÍma que o Continuum curricular apresenta uma seleção de habilidades focais para cada ano do Ensino

FundamentâI, dê acordo com a Base Nacional comum curricular, tendo coÍno obiêtivo ajudar a orientar as

unidades escolâres da rede municipal de Ên5ino dê Tanhaçu a realizar a flexibilização curricular e escolha de

conhecimentos, â fim de realizar a Reoryanização da AprendizaSem e têndo em vista os prejuíuos causados

pela pandemia do coronavírus, onde os estudantes ficaram sem frequentar a escola, de Íorma presencial, por

quase dois anos, gerando grandes lôcunas de aprendizagens. Reiata ainda que, diante do desaÍio já enfrentado

pelâ êduceção, das desigualdedes dê aprendiraSêm, egrevado devido âo contêxto de pandemia dã covid_19,

em que muitos estudantes tlcaram sêm aula pleSencial por mais de um ano, ê muitos destes ficaram sem

acesso à internet ou a equipamentos para aprender remotamente duÍante o distanciâmênto social é que

surSiu o Continuum Curriculâr, como um recurso que apoiasse as escolas a focalizar a correção de distorçôes ê

desvantâ8êns educacionais. TÉta-se, portanto, de uma proposta pensada, iniciaimente, para auxiliar o

desenvolvimento de açôes que visam íeduzir o distanciamento entre as aprendizagens propostas no currículo

referencielalinhado à ENCC e as aprendizagens reais da maioria dos estudantes deÍanhaçu.

[. FUNOAMET{TAçÃO

Analisando o documento, denominedo continuum curriculaÍ, Íica evidenciâdo que a secretaria da €ducação

teve o zelo em rêalizar uma cuidadosa seleção das habilidâdês da BNcc quê sêrve dê apoio paía as escolas

decidirem a flexibilização curricular, a curadoria ou píodução de materiôis didáticos, a elaboração de

avaliações diagnósticas e a formação docente continuada em cenários como o que vivemos de saída da

pandemia, causada pelo Covid 19, que trouxe tantos desafios para a aprêndizâ8êm dos alunos.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA

INÍERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO E CULTURA O€

TÂN

PÂRECER CME 001/2022

s^F.F
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vale ressaltar que, em 2020, a BNcc cheSou às escolas, e muitos gêstores, educadores e estudantes tiveram

que lidar com o distanciamento entrê as aprêndizagens esperadas e aquelâs efetivadas por estudantes que,

por alguma razão, não conseguiram aprender o que é preciso na idade certa, fazendo_sê necessário

compreênder como aproximá-los daquilo que os novos currículos estabelecem. O municipio de Tanhaçu, em

parceria com a lJndime e a Secrêtaíia do Estado da Bahia, elaborou o seu Documento Referencial Curricular ê

a partir daí originou-se o Continuum Curricular a ser implântado nos anos de 2022 e 2023 a Íim dê reali2ar a

Reorientação da Apíendizagem dos alunos, em função dos desâfios trazidos pela pandemiô, em que e Rede

Municipal de Tanhaçu Ílcou por quase dois anos somentê com o ensino remoto, retomando a presencialidade

das aulas no corrente ano letivo.

Este colegiado admite que o Continuum Curricular, também referendado e sugerido pela UNCME e pêlo

conselho Nãcional de EducaÉo, se ajustô às situações adversas, como a da pandemia que acometeu o país e o

mundo a partir do primeiro bimestrê letivo de 2020, pois possibilita, partindo-se da BNCC, do DcRB e do DRCT

a priorização dâs aprendizagens, contidêrando as relações que estas estâbele.em com as unidedes temáticas,

os objetos de conhecimento, as demais habilidades previstas para o ano/êtapa e suas píogíessões, e o

desenvolvimento integÍal. Pensar em atender aos estudantes durante o têmpo de aula, para apoiar que

avancem em seus conhecimentos na direção dê diminuir suas defasagens, impede que todas as habilidades da

Basê sejam contempladas. No entanto, não impede que elas sejam escolhidas de tal modo que dê a ele5 a

oportunidade de estudar, com mais intensidade, aquelas que sejam chave para desenvolver conhecimentos,

que facilitem seu ptogresso no ano, visando à sua integração no perculso escolar, com côda vez mênos

distânciamento entre as aprendizaSens reais ê as esperadas ano a ano. A nêcessidade dessa prioriaação Íicou

ainda mais evidentê no cenário de educação distanciada que se dêsenhou na pandemia. Não apenas dêvido à§

defâsâgens de aprendizagem, mes também para evitá-las, diminui-las e epoiar para reduri'iâs nos próximos

dois anos.

U. CONCLUSÃO E VOTO

O documento está de acordo com as legislações e recomendaçõet do CNE e da UNCME e fundamentado na

8NCC, no DCRB e no DRcÍ ê visa orientaí as escolâs na realização da Íêcomposição das aprendizagens. Dessa

foÍma, somos de parecer favorável para aprovação do continuum curricular a ser implantado nas êscolas da

Rede Municipaldê Ensino pelo período dê dois anos.

O documento está organizado da seguinte forma: Apresenta um mapa conceitual composto pelas seSuintes

colunas: i) Unldadê Íemática, ll) Habllldade Prévla, lll) Habllidade Focal, lv) Objeto do Conhêclmênto e v)

ttocedimeítos Metodor6gi@]s. Em Unidode Temótico sâo elenaadas aquelas propostas pêla BNCC e cada uma

das disciplinas do curriculo. Em Hobilidode Pftvio estão elencados os conhêcimentos que o êstudante precisa

ter para desenvolveí a apÍendizagem focal. Essas habilidades podem ser de anos ahteriores ou do mesmo ano
que a habilidade focal. É possívelveí o código da Bl'lcc que identiÍicâ a habilidade do ano sêlecionedo. Note-sê

a descrição da habilidade selecionada, êxatamente como êla aparece na BNCC. Na colund Hobilidode Focdl,

estão aquelas necessárias para o eluno continuar aprendendo. A coluna seguinte contém os obieto6 de

apÍêndhegem e dêsmvolümentokoíhecimento associâdos às aprêndizagens focais, tanto do Ensino

Fundamental como da Educação lnfantil. Nas colunas é possível identificar as competências/habilidades com

as quais a aprendizagem focalse relaciona. Acolund Procedimentos Metodológicos sugete várias estraté8ias ê

atividades voltadâs para as metodologias ativas, como sugestão, sem, contudô, ser determinantes, apenas

como forma de ilustrar algumas êstratégias possíveis que podem colaborar para que os estudantes possam

desenvolver as habilidades elencadas.

Ír#q
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IV. DEOSÂO DO CONSELHO PI,ENO

O Conselho Plêno vota por unanimidade com a decisão da relatoÍia.

Conselheira Relatora

Presidente do cMt

Í anheçu , 75/Oi /2022

do CME
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rNÍRUçÃo NoRMATTVA N! m1, DE 15 JULHo oE 2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuiçôes le8ais,

CONSIDERANDO o Art. 13 da Lei N9 9.394, de 20 de dezembro de 1995 - Lei de Diretrizes e Bases da

Educôção Nacional - que incumbe os docentes de participar da elaboração da proposta pedagógica

do estabelecimento de ensino; de elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta

pedagógica do estabelecimento de ensino; de zelar pela aprendizagem dos alunos; de estabelecer

estratégias de recupeÍação para os alunos de menor rendimento; de colaborar com as atividades de

articulação da escola com as famílias e a comunidade; e de ministrar os dias letivos e horas-aula

estabelecidos, além dê participar integralmente dos p€íodos dedicados ao planeiamento, à

avaliaçâo e ao desenvolvimênto proÍissional;

CONSIDERANDO o disposto no § 4e do Artigo 2e da Lei FedeÍal ne 11.738, de 16 de julho de 2008,

que dispôe sobre a composição da iornada de trabalho docente;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os procedimentos com orientações gerais para

implementar a determinação legal no que se reÍere a jornada de trabãlho do professor que deve ser

composta por atividades em sala com os alunos e pelas hoÍas destinadas às atividades de

planejamento, coordenação e avaliação do trabalho didático; e

CONSIDERANDO o Parecer CEB/CNE Ne 18, de 02 de outubro de 2012, publicado no D.O.U. em 01

de agosto de 2012, seção l, pág.17 e demais disposições em vigor,

RESOI,VE:

Art. le A lornada de ÍÍabalho dos Docentes dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6e ao 9e ano)

será composta por Horâ-Aula (HA)i Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo/lndividual (HTPC/HTPI); e

Hora de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL).

§ le Os docentes da Educação lnfantil e dos Anos lniciais do Ensino Fundamental (le ao 5e ano), por

exercer o ofício em classe unodocente, realizarão o HTPC no contraturno ou em outro horário

programado pela Direção da Escola, em conjunto com a CooÍdenação Pedagógica, de acordo com a

Tabela 2, do Anexo único, e para tal, receberão indenização pecuniária/8ratificação, conforme a Lei

do Plano de CarreiÍa do Magistério do Município de Tanhaçu, em vi8or.

§ 2e Entende-se por Hora-Aula (HA), conforme § 2e do Art. 2e da l-ei Federal ne 11.738 de 2008, a

jornada de trabalho do professor equivalente a 2/3 (dois terços) da carga horária destinada ao

desempenho das atividades de interação com 05 alunos, ou seia, destinada ao trabalho efetivo com

05 alunos em sala de aula.

§ 3e considera-se Horô de Trabalho Pedagógico coletivo (HTPC), aquela em que são realizadas

atividades de caráter pedagógico e/ou adminiírativo, tais como eíabelecer estíatégias de

fod. BA la2, Íô 07, lur.m., Í.nh.çu - &hi., cêp 46,600@0

T.l.r 77 3459-1113
E-mãil.: !mêt.tcu@imail.com
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§ 4s As Horôs de Trabalho Pedagógico tivê (HTPI) serão cumpridas em locais e horários de livre

escolha do docente, exceto quando convocados pela direção do estabelecimento de ensino para

reuniões com pais e responsáveis pelos alunos ou com a comunidade, e para atividades envolvendo

f ormações continuadas/capacitações/cuÍsos de aperfeiçoamento.

Art. 2e A jornada de trabalho, dividida em tempos de atividades de interação com os alunos (Hora-

Aula) e tempo de atividades de caráter pedagógico e planeiamento, denominado Horas de Trabalho

Pedagógico Coletivo/lndividual e Livre (HTPC/HTPI e HTPL), será organizada da seguinte forma:

Hora- Atividade
(Planejamento e

atividades
complementares)

\/3

13.333... horas

Jornada de 20 horas semanais Jornada de 40 horas semanais

Hora-Aula
(lnteração em sala de

aula com os alunos)

12l1)

Hora-Atividade
(Planejamento e

atividades
complementares)

(1/3)

Hora-aula
(lnteraçâo em sala de
aula com os alunos)

\213)

6.566... horas

Âod. 6 142, xm 07, lu..n., Í.nn.çú - 8.h1., C.p a6.60o000

Tê1.:77 3459-1113
E-m.al.: smrt.tcu@tmàil.com

26.666... horas 13.333... horas

recuperação para os alunos de menoÍ rendimento, colaborar com as atividades de articulação da

escola com as famnias e a comunidade, participaÍ integralmente dos períodos dedicados ao
planejamento, à aveliação e ao desenvolümento profissional, elaborar e cumprir plano de trabalho,
garantida a perticipação coletiva, a ser planejadas e oÍganizadas pela direÉo da Escola, em

conjunto com a coordenação pedagógica, em sintonia com toda a equipe escolar e, tem por

frnalidade:

l. Articular os diversos segmentos da escola para construção e implementação do seu trabalho
pedâgógico;

ll. Fortalecer a Unidade Escolar como instância privilegiada do aperfeiçoamento do seu Projeto
Pedagógico;

lll. (Re) planeiar e avaliar as atividades de salâ de aula, tendo em vista as diretrizes comuns que

a escola pretende imprimir ao processo de ensino-aprendizagem;
lV. Elaborar o planejamento das aulas de acordo com as necessidades de aprendizagem dos

alunos;
V. ldentificaÍ as alternativas pedagógicas que concoÍrem paÍa a redução dos indices de evasão

e repetência;
Vl, Acompanhâr o desempenho acadêmico dos alunos com vistas ao planejamento e ao

replanejamento;
Vll, Constituir em espaço de formação continuada dos educadores, propiciando momentos
privilegiados de estudos, discussão e reflexão do currículo e melhoÍia da pÍáücâ pedagógica;

Vlll. Participar de reuniões com os pais e responsáveis pelos alunos; e

lX. Organizar o trebelho pedagógico, o planeramento, a elaboraÉo de etividades, confecção de

material didático pedagógico, correção de trabalhos dos alunot atendimento aos pais,

escíituÍação escolar e estudos e pesquisas.
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Art. 3e A Direção da Unidade Escolar, em conjunto com a Coordenação Pedagógica, deverá
assegurar o cumprimento dessas instruções, enviando à SecretaÍia de Educação e Cultura a

distribuição da jornada de trabalho de todos os docentes.

Art.49 A Direção da escola deverá enviar, na data estabelecida em cada mês pela Secretaria
lúunicipal de Educação, a frequência dos docentes correspondente às Horas-Aula (HA) e às Horas

de Trabalho Pedagógico coletivo/lndividual (HTPC/HIPl).

Art. 5e Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de
Tanhaçu.

Art. 69 Esta lnstrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Tanhaçu, 15 de julho de 2022.

bo*
lÍineusa Silva Santos Novaes

Secretária de Educação e cultuÍa

Rod. BA 142, xm 07, Jurêma, Tãnh.çu - Brhiô, cêp 46,60+000

Tâ1.:77 3459-1113
E-mail.: smêt.tcu@gmàil.€om
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

ERRATA  

Errata da publicação do dia 22 de junho de 2022 edição 273 cujo objeto é:  Contratação da empresa do 

ramo, representante exclusivo da cantora Bete Nascimento, para apresentação de show musical no 

dia 02 de julho de 2022, com duração de 1:30hs (uma hora e trinta minutos) de show em comemoração 

aos Festejos Juninos (São Pedro) no Distrito de Sussuarana, neste município de Tanhaçu – Bahia. 

Onde lê: Data da Assinatura 06/01/2022 Validade 31/07/2022 

 

Ler- se: Data da Assinatura 09/06/2022 Validade 31/07/2022 

Ficando em vigor o seguinte extrato. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005INEX/2022 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade Número 005/2022 

 

 

Objeto 

Contratação da empresa do ramo, representante exclusivo da cantora Bete Nascimento, para 

apresentação de show musical no dia 02 de julho de 2022, com duração de 1:30hs (uma hora e trinta 

minutos) de show em comemoração aos Festejos Juninos (São Pedro) no Distrito de Sussuarana, neste 

município de Tanhaçu – Bahia 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tanhaçu 

Contratado: MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOÇOES EIRELLI, inscrita no CNPJ sob nº 22.543.055/0001-80, situada 

na Avenida Governador João Durval Carneiro, nº 3803, Edificio Charman 14º Andar, Sala 1404, bairro São João, CEP 

44.051-335, Feira de Santana - Bahia 

 

Ficando valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

 Data da Assinatura: 06/06/2022 Validade: 31/07/2022 
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